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DECLARAÇÃO. 
 
Processo nº 971/2026. 
Objeto: Contratação de soluções de limpeza e manutenção do Hospital Municipal Santo Antônio com a disponibilização de material de limpeza e 
higiene hospitalar e disponibilização de equipamento em regime de comodato. 
 
Comunico que foi obedecido o prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no § 3º do Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21, e que recebemos 
propostas da seguinte Empresa/interessada:  
 
EMPRESA: DIVERSA DISTRIBUIÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E LOCAÇÃO LTDA – CNPJ nº 15.812.752/0001-24: 
 
Produtos químicos – lavanderia: R$ 13.550,26 (treze mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte e seis centavos). 
Produtos químicos – Hospital – Limpeza predial: R$ 2.058,26 (dois mil, cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos). 
Refil: R$ 465,34 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).  
Valor total da primeira contratação: R$ 16.074,56 (dezesseis mil, setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). 
Valor total estimado – 04 (quatro) meses: R$ 64.298,24 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos). 
 
Pelo recebimento das proposta e da verificação da documentação apresentada pela interessada, conforme estabelecido no Termo de Referência, 
remeto os autos ao Departamento de Compras para as providências seguintes e de praxe da Administração, reforçando que até a presente data não 
foram recebidas nenhuma outra proposta pelo e-mail e/ou protocolo. 

Ouvidor, 09 de março de 2026. 
 

Marcel Augusto Marques. 
Assessor. 

Departamento de Licitações e Contratos. 
Município de Ouvidor. 

Estado de Goiás. 
Original assinado! 


